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ANEXO DA PORTARIA SEGES/ME Nº 14.399, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo:
	Diretor de Programa Secretaria Nacional dos Portos

	Nível do cargo:
	CCE 3.15

	Órgão ou entidade:
	Secretaria Nacional dos Portos, do Ministério de Portos e Aeroportos

	DAS RESPONSABILIDADES

	
	Art. 16, do Decreto nº 11.354, de 2023:

	Principais Responsabilidades

	Art. 16.  À Secretaria Nacional de Portos compete:    
I - assessorar o Ministro de Estado na coordenação e na supervisão dos órgãos e das entidades vinculadas à infraestrutura e aos serviços portuários;    
II - propor, implementar, monitorar e avaliar a política nacional de transportes, no âmbito do setor portuário;   
III - formular e implementar o planejamento estratégico do Ministério relativo à infraestrutura e à prestação de serviços do setor portuário e propor prioridades para os programas de investimentos;   
IV - coordenar e acompanhar os assuntos de infraestrutura e de prestação de serviços do setor portuário que necessitem de posicionamento do Governo brasileiro perante organismos internacionais e em convenções, acordos e tratados, respeitadas as competências legais dos demais órgãos e entidades governamentais;  
…
VI - elaborar e propor a aprovação dos planos de outorgas para exploração da infraestrutura e da prestação de serviços do setor portuário;   
VII - propor ao Ministro de Estado:    
a) a declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação, supressão vegetal ou instituição de servidão administrativa, dos bens necessários à construção, à manutenção e à expansão da infraestrutura do setor portuário;
b) os planos de investimentos de infraestrutura e de prestação de serviços do setor portuário;   
c) a celebração de instrumentos de cooperação técnica e administrativa relacionados à infraestrutura e à prestação de serviços do setor portuário;     
d) a transferência para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por meio de convênios de delegação, da exploração de ativos de infraestrutura portuária; e     
e) a aprovação dos planos de desenvolvimento e zoneamento dos portos marítimos, fluviais e lacustres, elaborados pelas administrações portuárias;
VIII - assistir tecnicamente o Ministro de Estado e o Secretário-Executivo nas matérias pertinentes aos programas e às iniciativas relativas ao setor portuário;   
IX - monitorar e avaliar a execução física, orçamentária e financeira das ações em andamento nas entidades vinculadas e inseridas nos programas do setor de transporte aquaviário;
IX - monitorar e avaliar a execução física, orçamentária e financeira das ações em andamento nas entidades vinculadas ao Ministério inseridas nos programas do setor portuário;    
X - acompanhar a implementação, propor a atualização e promover a integração da política nacional de transporte, no que couber, com as diversas esferas de Governo e com a sociedade;
XI - assessorar e subsidiar tecnicamente o Secretário-Executivo em sua participação na Conaportos;
XII - desempenhar as atividades de Secretaria-Executiva da Conaportos e acompanhar e avaliar os projetos, as ações e o cumprimento das deliberações adotadas pela Comissão;
…
XIX - propor, implementar e monitorar o planejamento de atividades e projetos do setor portuário e seus instrumentos;   
XX - acompanhar e avaliar a aplicação dos recursos transferidos a título de participação da União no capital social das empresas de que tratam os itens 2 a 7 da alínea “b” do inciso IV do caput do art. 2º; e   
XXI - realizar estudos, programas de pesquisa, desenvolvimento e inovação, e promover a cooperação técnica com entidades públicas e privadas, em especial as relacionadas à sustentabilidade, à transição energética e à descarbonização do setor portuário.  
Parágrafo único.  As competências atribuídas no caput compreendem:
I - propor ao Ministro de Estado a celebração de contratos de concessão, arrendamento e autorização de instalações portuárias;
II - propor ao Ministro de Estado a celebração de contratos para o desenvolvimento da infraestrutura e da superestrutura aquaviária dos portos e das instalações portuárias marítimos, fluviais e lacustres;
…
III - estabelecer as políticas para a execução de empreendimentos portuários; e    
IV - assistir tecnicamente o Ministro de Estado nos requerimentos de anuência prévia para concessão de infraestrutura portuária delegada aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

	
	



	
	

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	A atuação gerencial do cargo envolve a coordenação das seguintes equipes:
a) 1 (um) Diretor de Programa.


	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	 Atender aos critérios do Art. 15, do Decreto 0.829, de 05 de outubro de 2021.
· idoneidade moral e reputação ilibada;
· perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
· III - não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.


	Critérios Específicos
	 Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios do Art. 19, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.
· Possuir experiência profissional de, no mínimo, seis anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
· Ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança equivalente a CCE de nível 13 ou superior em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, seis anos; 
· Possuir título de mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
· Ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas."


	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	
· Exige-se competência técnica, experiência na área de atuação e capacidade de gestão. Frequentemente exige nível superior, compatível com a complexidade da função.



	Competências Desejáveis
	
· Gestão Estratégica: Capacidade de alinhar as diretrizes dos portos com as metas do Novo PAC e políticas de desenvolvimento nacional.
· Tomada de Decisão: Habilidade para analisar cenários complexos (logísticos, econômicos e ambientais) e decidir sobre arrendamentos e concessões de forma rápida e segura. 
· Gestão de Equipes Técnicas: Coordenar equipes multidisciplinares que prestam suporte técnico e assessoria contratual.
· Mediação de Conflitos: Habilidade para resolver disputas entre partes privadas (arrendatários) e o poder concedente.
· Articulação Política e Institucional: Capacidade de transitar entre o setor privado, órgãos de fiscalização e controle, e o governo.
· Comunicação Clara e Concisa: Habilidade para explicar normas técnicas e regulamentações portuárias para diferentes públicos, interna e externamente.
· Escuta Ativa: Essencial para entender os desafios dos operadores logísticos, armadores e importadores/exportadores. 
· Consciência Ética: Atuação com transparência e integridade, essencial para lidar com contratos de alto valor e dados estratégicos, garantindo a lisura no setor portuário.
· Governança: Compromisso com o cumprimento rigoroso de normas e controles internos, fortalecendo a transparência. 
· Resiliência: Capacidade de lidar com pressões inerentes ao setor, como prazos, crises logísticas e demandas de infraestrutura.
· Adaptabilidade: Facilidade para se adaptar a novos cenários regulatórios, diretrizes governamentais e inovações tecnológicas no setor de portos e aeroportos. 
· Foco na Eficiência: Habilidade para otimizar processos operacionais, focando na redução de custos logísticos.
· Mentalidade Inovadora: Promover a modernização das práticas portuárias (digitalização, sustentabilidade). 


	Outros Requisitos Desejáveis
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